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1 Introdução 

Este documento tem como objetivo auxiliar os Candidatos a Prestador na utilização da Plataforma de 

Gestão de Pedidos de Adesão à Convenção, providenciando instruções claras de preenchimento para as 

várias secções do formulário de Candidatura. 

 

2 Acesso à Plataforma de Gestão de Pedidos de Adesão à Convenção 

A plataforma deverá será acedida através do portal da ADSE, em www.adse.pt.  

 

 

Figura 1 – Ecrã do portal da ADSE para acesso à plataforma 
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Será encaminhado para a autenticação, que é efetuada através das credenciais da Autoridade Tributária:  

 

 
Figura 2 - Ecrã de autenticação – introdução das credenciais da AT. 

 

Após introdução de credenciais válidas, o utilizador deve carregar em “Autenticar”: 

 
Figura 3 - Ecrã de autenticação - botão "Autenticar". 
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Caso as credenciais sejam válidas e o NIF ainda não esteja associado a uma Convenção ADSE, o utilizador 

(daqui em diante denominado de Candidato) será encaminhado para a primeira página do formulário de 

Candidatura: 

 
Figura 4 - Primeira página do formulário de Candidatura. 
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3 Funcionalidades Genéricas 

Em todos os ecrãs da Plataforma de Gestão de Pedidos de Adesão, o Candidato terá acesso a um conjunto 

de funcionalidades genéricas descritas abaixo: 

3.1 Botão “Notificações”: 

Permite ao Candidato a Prestador verificar as Mensagens/ Notificações do processo efetuadas pelo Gestor 

ADSE. Este botão encontra-se no canto superior direito, em todos os ecrãs da Plataforma: 

 
Figura 5 - Botão "Notificações" assinalado a vermelho. 

3.2 Botão “Terminar Sessão”: 

Permite ao Candidato a Prestador terminar a sessão caso pretenda continuar o preenchimento noutro 

momento. Este botão encontra-se no canto superior direito do ecrã, ao lado do botão “Notificações”. 

 
Figura 6 - Botão "Terminar Sessão" assinalado a vermelho. 

3.3 Campo “Estado”: 

Campo não editável, informativo, que indica o estado em que se encontra o Pedido de Candidatura. Antes 

do Pedido ser submetido, o seu estado será “Em Preenchimento”: 



 

 

8 

 

 
Figura 7 - Campo "Estado" assinalado a vermelho. 

3.4 Botão “Ajuda”: 

No canto inferior direito de cada um dos ecrãs existe um botão “Ajuda” que contém indicação de como 

proceder em caso de necessidade de alguma ajuda durante o preenchimento do formulário de Candidatura. 

 
Figura 8 - Botão "Ajuda" assinalado a vermelho. 

 

Ao carregar neste botão, o sistema mostra uma mensagem “Precisa de ajuda?”, como exemplificado na 

imagem abaixo: 

 
Figura 9 - Mensagem "Precisa de ajuda" que surge ao carregar no botão "Ajuda". 

 



 

 

9 

 

Caso o Candidato carregue nesta mensagem, o sistema mostra uma janela com indicação de como 

proceder: 

 
Figura 10 - Janela pop-up com indicação de como proceder em caso de necessidade de ajuda. 

3.5 Botão “Scroll Up”: 

No canto inferior direito de cada um dos ecrãs, abaixo do botão “Ajuda”, existe um botão “Scroll Up” que 

permite ao Candidato subir para o topo do formulário. Este botão é especialmente útil em páginas com 

formulários longos. 

 
Figura 11 - Botão "Scroll Up" assinalado a vermelho. 
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3.6 Botões de navegação “Anterior” e “Seguinte”: 

Sempre que aplicável, no final de cada formulário existirão botões de navegação “Anterior” e “Seguinte”, 

que permitem ao Candidato navegar para o próximo ecrã do formulário ou voltar ao ecrã anterior. 

 
Figura 12 - Botões "Anterior" e "Seguinte" assinalados a vermelho. 

Ao utilizar estes botões para navegação, as informações preenchidas no separador atual serão guardadas. 

3.7 Botão “Guardar”: 

No final de cada separador existirá um botão “Guardar” que permite ao Candidato guardar as informações 

preenchidas até ao momento. 

 
Figura 13 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho. 

Em cada separador existem informações mínimas obrigatórias a preencher para que os dados possam ser 

guardados. Caso estes campos mínimos não estejam preenchidos, ao carregar em “Guardar”, o sistema 

mostrará mensagens de erro a alertar o Candidato de que existem campos obrigatórios por preencher. 

Estes campos mínimos serão identificados neste documento, na secção relativa a cada separador. 

 
Figura 14 - Exemplo de mensagens de erro que podem aparecer ao carregar em "Guardar". Neste caso, as mensagens 

apresentadas correspondem ao separador "Identificação do Prestador". 



 

 

11 

 

3.8 Botão “Validar”: 

Junto ao botão “Guardar”, no final de cada separador, existirá ainda um botão “Validar” que permite ao 

Candidato verificar se todos os dados do formulário se encontram corretamente preenchidos, 

nomeadamente no que toca a campos obrigatórios, formato dos campos (ex: campos de NIF, NISS, nº 

telefone ou e-mail com formatos incorretos) ou regras de preenchimento. 

 
Figura 15 - Botão "Validar" assinalado a vermelho. 

3.9 Botão “Cancelar Submissão”: 

Abaixo de todos os ecrãs de formulário e dos botões de ação referidos nas secções anteriores, o Candidato 

poderá encontrar o botão “Cancelar Submissão”, que lhe permitirá cancelar o seu Pedido de Adesão à 

Convenção. 

 
Figura 16 - Botão "Cancelar Submissão" assinalado a vermelho. 

Ao carregar neste botão, surgirá no ecrã a seguinte mensagem: 

 
Figura 17 - Mensagem de confirmação do cancelamento do Pedido de Adesão à Convenção. 
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Caso o Candidato selecione a opção “Não”, então a mensagem será fechada e o Candidato permanecerá 

no mesmo separador de preenchimento podendo continuar o processo de Candidatura. Caso contrário, ao 

carregar no botão “Sim” da mensagem de confirmação, o sistema mostrará uma mensagem de sucesso e o 

estado do Pedido será alterado para “Cancelado pelo Candidato”. 

 
Figura 18 - Ecrã de Pedido "Cancelado pelo Candidato" e mensagem de sucesso (verde). 

 

Se o Candidato a Prestador voltar a aceder à Plataforma de Gestão de Pedidos de Adesão à Convenção, o 

sistema mostrará uma mensagem de alerta, a informar que a Candidatura anterior foi cancelada e que, 

caso deseje, os dados da mesma poderão ser recuperados para continuação do preenchimento. 

 
Figura 19 - Mensagem de alerta que surge ao aceder à plataforma após cancelamento do Pedido de Candidatura. 



 

 

13 

 

Ao selecionar a opção “Não”, o Candidato não poderá fazer mais nenhuma ação, permanecendo no ecrã 

de Pedido Cancelado pelo Candidato. Por outro lado, ao selecionar a opção “Sim”, serão recuperados os 

dados da Candidatura cancelada e o Candidato poderá continuar o seu preenchimento. 

3.10 Funcionalidade “Anexar Documento”: 

Em diversas secções do formulário de candidatura existirão campos do tipo “Anexar Documento”, com 

indicação de qual o documento a anexar (por exemplo: “Anexar Documento – Comprovativo NIF”). Para 

anexar o documento necessário, o Candidato a Prestador deve proceder da seguinte forma: 

1) Carregar sobre o nome do campo (que é do tipo link). Esta ação fará com que o sistema abra uma 

janela para seleção do documento pretendido: 

 
Figura 20 – Ao carregar no campo “Anexar Documento” o sistema abre uma janela para seleção de documentos. 

 

2) Nesta janela, o Candidato deve selecionar o documento que pretende associar e carregar em 

“Open” (ou “Abrir”, dependendo do idioma em que se encontre o seu computador): 
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Figura 21 - Seleção do documento que se pretende anexar. 

 

3) Após a seleção do documento, o sistema mostra o nome do documento escolhido no campo a que 

este foi associado: 

 

Figura 22 - Identificação do documento anexado no campo respetivo. 

 

4) Caso pretenda eliminar o documento anexo, o Candidato deverá carregar no botão “Eliminar”: 

 
Figura 23 - Botão "Eliminar" assinalado a vermelho. 

 

Alerta: Só será possível anexar documentos em formato PDF e que tenham, no máximo, 500kb. 
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4 Preenchimento dos dados da Entidade 

Neste capítulo do documento serão abordados os vários separadores relativos à Entidade e as suas regras 

de preenchimento. 

Durante o processo de preenchimento da Candidatura, o utilizador poderá sempre “Guardar” a informação 

já preenchida para poder retomar o preenchimento mais tarde e poderá navegar entre os vários 

separadores existentes, mesmo que exista informação em falta. No entanto, estas ações só serão possíveis 

caso sejam preenchidos os campos mínimos obrigatórios “Tipologia” e “Designação”, que se encontram no 

separador “Identificação do Prestador”. 

4.1 Separador “Identificação do Prestador” 

Neste separador, o Candidato deverá fornecer as informações gerais relativas à Entidade prestadora. Para 

organização dos dados a preencher, este separador encontra-se dividido em 4 secções: 

• Identificação Legal; 

• Localização da Sede; 

• Contactos; 

• Dados de Pagamento. 

4.1.1 Secção “Identificação Legal” 

 
Figura 24 - Campos da secção "Identificação Legal". Alguns campos podem variar de acordo com a "Tipologia" selecionada. 



 

 

16 

 

Todos os campos desta secção são de preenchimento obrigatório. No entanto, o Candidato poderá não 

conseguir preenchê-los todos, pelo que poderá “Guardar” ou avançar para os próximos separadores de 

preenchimento com informações em falta. Neste caso, terá de preencher apenas os campos mínimos 

obrigatórios “Tipologia” e “Designação”. 

Ao assinalar os campos “Consentimento de consulta da situação tributária na AT pela ADSE” e 

“Consentimento de consulta da situação contributiva na Segurança Social pela ADSE” serão despoletados 

mais dois campos de preenchimento obrigatório, “Data de Consentimento” e “Comprovativo da Situação”: 

 
Figura 25 - Campos adicionais que surgem após a seleção dos campos "Consentimento da consulta da situação tributária na AT 

pela ADSE" e "Consentimento da consulta da situação contributiva na Segurança Social pela ADSE". 

Dependendo da “Tipologia” selecionada, os campos apresentados nesta secção poderão ser distintos. 

 
Figura 26 - Campos "Código Certidão Permanente" e “Data de Validade do Código de Certidão Permanente” surgem apenas para 

Entidades cuja Tipologia seja "Entidade em Nome Coletivo". 
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Figura 27 - Campo para anexação do "Comprovativo da nomeação dos Representantes Legais" surge apenas para Entidades cuja 

Tipologia seja "Entidade em Nome Coletivo Pública". 

 

 
Figura 28 - Campos para anexação dos documentos "Auto de tomada de posse dos Representantes Legais" e "Cópias dos 

estatutos/compromissos da Entidade" surgem apenas para Entidades cuja Tipologia seja "IPSS". 

 

O campo “NIF” será preenchido automaticamente com o NIF utilizado para aceder à Plataforma de Gestão 

de Pedidos de Adesão à Convenção e não poderá ser alterado pelo Candidato. 

 
Figura 29 - Campo "NIF" apresentado num formato não editável, não podendo ser alterado pelo Candidato. 
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4.1.2 Secção “Localização da Sede” 

 
Figura 30 - Campos da secção "Localização da Sede". 

Todos os campos desta secção são de preenchimento obrigatório, pelo que estes deverão estar 

preenchidos no momento da submissão do Pedido de Adesão. No entanto, é possível prosseguir com o 

preenchimento das restantes secções e separadores da Candidatura sem preencher estes dados.  

Ao preencher o campo “Código Postal” com um valor válido, o sistema mostrará a designação postal e os 

campos “Concelho” e “Distrito” serão preenchidos de forma automática. Estes não são editáveis, pelo que 

não poderão ser alterados pelo utilizador. 

 
Figura 31 - Designação Postal e campos "Concelho" e "Distrito" preenchidos de forma automática com base no Código Postal 

inserido. 

4.1.3 Secção “Contactos” 

 
Figura 32 - Campos da secção "Contactos". 
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Nesta secção, apenas os campos “E-mail de Correspondência” e “Telefone” são de preenchimento 

obrigatório. 

Todos os campos têm formatos a cumprir para que se considere que foram preenchidos corretamente: 

1) Campo “E-mail de Correspondência”: deve seguir o formato utilizador@domínio, sendo que a 

secção do domínio deve conter um “.” que não seja o último caracter. Alguns exemplos: 

 
Figura 33 - Exemplo e-mail com formato inválido: contém apenas a secção referente ao utilizador. 

 
Figura 34 - Exemplo de e-mail com formato inválido: a parte relativo ao domínio está incompleta. 

 
Figura 35 - Exemplo de e-mail com formato válido. 

2) Campo “Telefone”: limitado a apenas 9 caracteres. Neste caso, o Candidato não conseguirá mesmo 

inserir mais do que 9 caracteres no campo “Telefone”, impedindo formatações erradas. É 

necessário ressalvar que apenas se valida o tamanho do número de telefone e não se este de facto 

existe, pelo que podem acontecer situações em que o valor inserido neste campo não corresponda 

a um número de telefone real. 
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Figura 36 - Exemplo de preenchimento do campo "Telefone". 

3) Campo “Página Internet”: não deve conter a indicação “http://” ou https://. Para preencher 

corretamente este campo deve copiar apenas a parte a seguir ao “http://” ou “https://” do 

endereço que aparece no browser para a página pretendida. Alguns exemplos: 

 
Figura 37 - Exemplo de "Página Internet" com formato inválido: contém a indicação "http://" ou "https://". 

 
Figura 38 - Exemplo de "Página Internet" com formato válido. 

 

4.1.4 Secção “Dados Pagamento” 

 
Figura 39 - Campos da secção "Dados Pagamento". 
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Todos os campos desta secção são de preenchimento obrigatório, pelo que estes deverão estar 

preenchidos no momento da submissão do Pedido de Adesão. No entanto, é possível prosseguir com o 

preenchimento das restantes secções e separadores da Candidatura sem preencher estes dados.  

O campo “Prazo de Pagamento” apresentará o valor default de 120 dias, não podendo ser alterado pelo 

Candidato a Prestador. 

 
Figura 40 - Campo "Prazo de Pagamento" bloqueado para edição. 

 

4.2 Separador “Representantes Legais” 

Neste separador, o Candidato deverá fornecer as informações relativas aos Representantes Legais da 

Entidade prestadora. É obrigatória a associação de, pelo menos, 1 Representante Legal. No máximo, podem 

ser atribuídos 10 Representantes Legais. 

 
Figura 41 - Campos do separador "Representantes Legais". 
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Todos os campos deste separador são de preenchimento obrigatório, devendo existir pelo menos 1 

Representante Legal associado no momento da submissão do Pedido de Adesão à Convenção. No entanto, 

é possível prosseguir com o preenchimento das restantes secções e separadores da Candidatura sem 

preencher estes dados. 

4.2.1 Adicionar um Representante Legal 

Para adicionar um Representante Legal, o Candidato deve seguir os seguintes passos: 

1) Preencher todos os campos: 

 
Figura 42 - Separador de Representantes Legais com todos os campos preenchidos. 

2) Carregar em “Adicionar”: 
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Figura 43 - Botão "Adicionar" assinalado a vermelho. 

Caso exista algum campo por preencher, ao carregar em “Adicionar”, o sistema mostrará mensagens de 

erro relativas a esses campos. 

 
Figura 44 - Exemplo de mensagem de erro que surge ao carregar em "Adicionar" quando existem campos por preencher. Neste 

caso, o campo por preencher é o campo "Função", assinalado a vermelho. 

Caso todos os campos estejam corretamente preenchidos, ao carregar em “Adicionar”, o Representante 

Legal é adicionado a uma Lista Lateral. 
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Figura 45 - Representante Legal adicionado à Lista Lateral e mensagem de sucesso. 

 

3) Carregar em “Guardar”. Para que o Representante Legal adicionado na Lista Lateral seja guardado 

pelo sistema, é necessário que o Candidato carregue no botão “Guardar”. Esta ação pode ser 

efetuada sempre que se adicione um Representante Legal na Lista Lateral ou após a associação de 

vários Representantes Legais. 

 
Figura 46 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso obtida após "Guardar". 
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4.2.2 Editar os dados de um Representante Legal 

Para editar os dados de um Representante Legal previamente adicionado, o Candidato deve seguir os 

seguintes passos: 

1) Selecionar o Representante Legal pretendido da Lista Lateral: 

 
Figura 47 - Representante Legal selecionado da Lista Lateral. O sistema apresenta os dados desse Representante Legal. 

2) Efetuar as alterações pretendidas: 

 
Figura 48 - Alterado o "Nome" do Representante Legal. 
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3) Carregar no botão “Concluir Edição”: 

 
Figura 49 - Botão "Concluir Edição" assinalado a vermelho. 

O Representante Legal será atualizado na Lista Lateral. 

 
Figura 50 - Representante Legal atualizado na Lista Lateral e mensagem de sucesso. 

 

4) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 
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Figura 51 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 

 

4.2.3 Cancelar a edição dos dados de um Representante Legal 

Caso o Candidato selecione um dos Representantes Legais da Lista Lateral, mas posteriormente não 

pretenda efetuar alterações, poderá sair do modo de edição carregando no botão “Cancelar Edição”. 

 
Figura 52 - Botão "Cancelar Edição" assinalado a vermelho. 

Caso sejam efetuadas alterações e o Candidato carregue no botão “Cancelar Edição”, essas alterações não 

ficarão registadas na Lista Lateral e não serão guardadas. 
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4.2.4 Eliminar um Representante Legal 

Para eliminar um Representante Legal previamente adicionado, o Candidato deve seguir os seguintes 

passos: 

1) Selecionar o Representante Legal pretendido da Lista Lateral: 

 
Figura 53 - Representante Legal selecionado da Lista Lateral. O sistema apresenta os dados desse Representante Legal. 

 

2) Carregar no botão “Eliminar”: 

 
Figura 54 - Botão "Eliminar" assinalado a vermelho. 
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Após a ação deste botão, o sistema mostrará uma mensagem de sucesso e o Representante Legal deixará 

de constar na Lista Lateral. 

 
Figura 55 – Lista Lateral onde já não consta o Representante Legal eliminado e mensagem de sucesso. 

 

3) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 

 
Figura 56 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 
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4.2.5 Expandir e recolher a Lista Lateral 

A partir do momento em que é adicionado um Representante Legal, o sistema mostra uma Lista Lateral 

com os Representantes Legais. Esta lista poderá ficar expandida, ou poderá ser recolhida, caso o Candidato 

assim o pretenda. 

Inicialmente a lista estará expandida pelo que, para a recolher, o Candidato deve carregar no botão 

“Fechar”: 

 
Figura 57 - Lista Lateral expandida e botão "Fechar" assinalado a vermelho. 

Posteriormente, caso o Candidato pretenda voltar a expandir a Lista Lateral, deve carregar em “Abrir Lista”: 

 
Figura 58 - Lista Lateral recolhida e botão "Abrir Lista" assinalado a vermelho. 
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4.3 Separador “Gestor de Convenção” 

Neste separador, o Candidato deverá fornecer as informações relativas ao Gestor de Convenção da 

Entidade prestadora.  

 
Figura 59 - Campos do separador "Gestor de Convenção". 

Todos os campos desta secção são de preenchimento obrigatório, pelo que estes deverão estar 

preenchidos no momento da submissão do Pedido de Adesão. No entanto, é possível prosseguir com o 

preenchimento das restantes secções e separadores da Candidatura sem preencher estes dados.  

Os campos “E-mail” e “Telefone” têm formatos a cumprir para que se considere que foram preenchidos 

corretamente: 

1) Campo “E-mail”: deve seguir o formato utilizador@domínio, sendo que a secção do domínio deve 

conter um “.” que não seja o último caracter. Alguns exemplos: 

 
Figura 60 - Exemplo e-mail com formato inválido: contém apenas a secção referente ao utilizador. 
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Figura 61 - Exemplo de e-mail com formato inválido: a parte relativa ao domínio está incompleta. 

 
Figura 62 - Exemplo de e-mail com formato válido. 

2) Campo “Telefone”: limitado a apenas 9 caracteres. Neste caso, o Candidato não conseguirá mesmo 

inserir mais do que 9 caracteres no campo “Telefone”, impedindo formatações erradas. É 

necessário ressalvar que apenas se valida o tamanho do número de telefone e não se este de facto 

existe, pelo que podem acontecer situações em que o valor inserido neste campo não corresponda 

a um número de telefone real. 

 
Figura 63 - Exemplo de preenchimento do campo "Telefone". 
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5 Preenchimento dos dados dos Locais de Prestação 

Neste capítulo do documento serão abordados os vários separadores relativos aos Locais de Prestação e as 

suas regras de preenchimento. 

Durante o processo de preenchimento da Candidatura, o utilizador poderá sempre “Guardar” a informação 

já preenchida para cada Local de Prestação para poder retomar o preenchimento mais tarde e poderá 

navegar entre os vários separadores existentes, mesmo que exista informação em falta. No entanto, estas 

ações só serão possíveis caso seja preenchido o campo mínimo obrigatório “Designação” para cada Local 

criado, que se encontra no separador “Locais de Prestação”. 

Ao chegar à segunda parte do formulário de Candidatura - “Local” – pela primeira vez, o Candidato irá ver 

um formulário com quatro separadores distintos, cujos dados devem ser preenchidos para a associação de 

um Local de Prestação.  

 
Figura 64 - Aspeto inicial da segunda parte do formulário de Candidatura - "Local". Os quatro separadores estão assinalados a 

vermelho. 

À semelhança do que acontece para a parte da “Entidade”, o Candidato poderá “Guardar” os dados de um 

Local de Prestação, mesmo que ainda não tenha preenchido todas as informações, e prosseguir para um 

novo local. Para isso, deverá preencher o campo mínimo obrigatório para a criação de um local, o campo 

“Designação” e carregar no botão “Guardar”. A partir deste momento, o sistema mostrará uma dropdown 
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list que permitirá a seleção do Local cujos dados se pretende visualizar. Passará a estar também disponível 

o botão “Adicionar Local”, que permitirá a adição de um novo Local de Prestação. 

 
Figura 65 - Dropdown List de seleção do Local de Prestação e botão "Adicionar Local" assinalados a vermelho. 

Para cada Local de Prestação criado e guardado surgirá ainda o botão “Eliminar Local”, que permitirá ao 

Candidato eliminar um determinado Local de Prestação previamente criado. 

 
Figura 66 - Botão "Eliminar Local" assinalado a vermelho. 
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5.1 Separador “Locais de Prestação” 

Neste separador, o Candidato deverá fornecer as informações gerais relativas ao Local de Prestação. Para 

organização dos dados a preencher, este separador encontra-se dividido em 4 secções: 

• Identificação e Localização; 

• Contactos; 

• Horário de Funcionamento; 

• Fotografias do Local. 

5.1.1 Secção “Identificação e Localização” 

 
Figura 67 - Campos da secção "Identificação e Localização". 

Todos os campos desta secção, com exceção do campo “Coordenadas GPS”, são de preenchimento 

obrigatório, pelo que estes deverão estar preenchidos no momento da submissão do Pedido de Adesão. 

No entanto, é possível prosseguir com o preenchimento das restantes secções e separadores do Local de 

Prestação sem preencher estes dados.  

Ao preencher o campo “Código Postal” com um valor válido, o sistema mostrará a designação postal e os 

campos “Concelho” e “Distrito” serão preenchidos de forma automática. Estes não são editáveis, pelo que 

não poderão ser alterados pelo utilizador. 
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Figura 68 - Designação Postal e campos "Concelho" e "Distrito" preenchidos de forma automática com base no Código Postal 

inserido. 

5.1.2 Secção “Contactos” 

 
Figura 69 - Campos da secção "Contactos". 

Todos os campos desta secção são de preenchimento obrigatório, pelo que estes deverão estar 

preenchidos no momento da submissão do Pedido de Adesão. No entanto, é possível prosseguir com o 

preenchimento das restantes secções e separadores do Local de Prestação sem preencher estes dados.  

Estes campos têm formatos a cumprir para que se considere que foram preenchidos corretamente: 

1) Campo “E-mail”: deve seguir o formato utilizador@domínio, sendo que a secção do domínio deve 

conter um “.” que não seja o último caracter. Alguns exemplos: 

 
Figura 70 - Exemplo e-mail com formato inválido: contém apenas a secção referente ao utilizador. 

 
Figura 71 - Exemplo de e-mail com formato inválido: a parte relativo ao domínio está incompleta. 
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Figura 72 - Exemplo de e-mail com formato válido. 

2) Campo “Telefone”: limitado a apenas 9 caracteres. Neste caso, o Candidato não conseguirá mesmo 

inserir mais do que 9 caracteres no campo “Telefone”, impedindo formatações erradas. É 

necessário ressalvar que apenas se valida o tamanho do número de telefone e não se este de facto 

existe, pelo que podem acontecer situações em que o valor inserido neste campo não corresponda 

a um número de telefone real. 

 
Figura 73 - Exemplo de preenchimento do campo "Telefone". 

5.1.3 Secção “Horário de Funcionamento” 

 
Figura 74 - Campos da secção "Horário de Funcionamento". 

É obrigatório que esteja definido pelo menos um horário de funcionamento no momento da submissão do 

Pedido de Adesão. No entanto, é possível prosseguir com o preenchimento das restantes secções e 

separadores do Local de Prestação sem preencher estes dados.  

Para adicionar um novo horário de funcionamento o Candidato deve: 

1) Selecionar os dias pretendidos na dropdown list: 
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Figura 75 - Seleção dos dias pretendidos na dropdown list. 

2) Definir o horário de funcionamento pretendido: 

 
Figura 76 - Definição do horário de funcionamento. 

3) Carregar no botão “+”: 

 
Figura 77 - Botão "+" assinalado a vermelho. 

Após a ação deste botão, o horário selecionado ficará definido. 

 
Figura 78 - Horário de Funcionamento definido. 
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Caso o horário de funcionamento para um dado dia (ou conjunto de dias) esteja separado em dois períodos 

(com interrupção para almoço, por exemplo), os dois períodos devem ser adicionados separadamente. Para 

isso, basta voltar a selecionar os mesmos dias e definir um período distinto. 

 
Figura 79 - Horário de Funcionamento com dois períodos distintos para o mesmo dia. 

 

Caso o utilizador tente definir, para o mesmo dia (ou conjunto de dias), períodos de funcionamento que se 

sobrepõem aos previamente definidos, o sistema mostrará uma mensagem de alerta. 

 
Figura 80 - Mensagem de alerta que surge ao tentar selecionar um período de funcionamento para um dado dia que se sobrepõe 

aos períodos já existentes. 
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5.1.4 Secção “Fotografias do Local” 

 
Figura 81 - Campos da secção "Fotografias do Local". 

É obrigatório que esteja associada pelo menos uma fotografia do local no momento da submissão do Pedido 

de Adesão. No entanto, é possível prosseguir com o preenchimento das restantes secções e separadores 

do Local de Prestação sem preencher estes dados.  

Só será permitida a seleção de fotografias nos formatos PNG, JPG e JPEG, com um tamanho máximo de 

1MB. Poderão ser anexadas até 10 fotografias. 

Para adicionar uma fotografia, o Candidato deverá seguir os seguintes passos: 

1) Carregar no botão “Selecione”: 

 
Figura 82 - Botão "Selecione" assinalado a vermelho. 

A ação deste botão fará com que se abra uma janela para seleção da fotografia pretendida: 
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Figura 83 – Janela para seleção da fotografia pretendida. 

2) Nesta janela, o Candidato deve selecionar a fotografia que pretende associar e carregar em “Open” 

(ou “Abrir”, dependendo do idioma em que se encontre o seu computador): 

 
Figura 84 - Seleção da fotografia que se pretende anexar. 

3) Após a seleção da fotografia, o sistema mostra uma miniatura da mesma na secção “Fotografias do 

Local”: 
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Figura 85 - Miniatura da fotografia adicionada. 

4) Caso pretenda eliminar a fotografia anexa, o Candidato deverá carregar no botão “Eliminar”: 

 
Figura 86 - Botão "Eliminar" assinalado a vermelho. 

5.2 Separador “Licenciamentos” 

Neste separador, o Candidato deverá fornecer informações relativas aos Licenciamentos e Equipamentos 

do Local de Prestação. Para organização dos dados a preencher, este separador encontra-se dividido em 4 

secções: 

• Direção Clínica; 

• Tipologias Licenciadas; 

• Responsáveis Técnicos; 

• Equipamentos. 
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5.2.1 Secção “Direção Clínica” 

 
Figura 87 - Campos da secção "Direção Clínica". 

Todos os campos desta secção são de preenchimento obrigatório, pelo que estes deverão estar 

preenchidos no momento da submissão do Pedido de Adesão. No entanto, é possível prosseguir com o 

preenchimento das restantes secções e separadores do Local de Prestação sem preencher estes dados.  

Ao preencher o campo NIF, o sistema verifica se este já se encontra no sistema da ADSE. Em caso afirmativo, 

os campos “Nome” e “Cédula Profissional” são preenchidos de forma automática. 

O campo “Especialidade” encontrar-se-á bloqueado até ao preenchimento do campo “Ordem”. 

 
Figura 88 - Campo "Especialidade" bloqueado uma vez que ainda não foi selecionado um valor no campo "Ordem". 

 

 
Figura 89 - Campo "Especialidade" desbloqueado após seleção da "Ordem". 

 

Ao clicar “Gravar”, o sistema verifica se os dados nos campos “Cédula Profissional” e “Ordem” 

correspondem aos dados que estão associados em sistema para o NIF que foi inserido. Em caso negativo, 

irá surgir uma mensagem de erro a alertar que o diretor clínico com o NIF que foi indicado está registado 

em sistema com outros dados de cédula e ordem profissional. 



 

 

44 

 

 
Figura 90 - Mensagem de erro que surge ao Gravar quando os dados de cédula profissional e ordem do diretor clínico não 

correspondem aos dados guardados em sistema para o NIF que foi inserido. 

Ao clicar “Gravar”, o sistema também verifica se já existe outro NIF ativo em sistema (outro diretor clínico, 

responsável técnico ou colaborador) com os mesmos dados de “Cédula Profissional” e “Ordem” que foram 

aqui inseridos no diretor clínico. Em caso afirmativo, irá surgir uma mensagem de erro a alertar que que já 

existe um diretor clínico com aquela ordem e cédula profissional. 

 
Figura 91 - Mensagem de erro que surge ao Gravar quando os dados de cédula profissional e ordem inseridos no diretor clínico já 

estão associados a outro NIF ativo em sistema. 
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5.2.2 Secção “Tipologias Licenciadas” 

 
Figura 92 - Campos da secção "Tipologias Licenciadas". 

O documento de Licenciamento de Tipologias é de preenchimento obrigatório, pelo que este deverá estar 

preenchido no momento da submissão do Pedido de Adesão. No entanto, é possível prosseguir com o 

preenchimento das restantes secções e separadores do Local de Prestação sem preencher estes dados.  

 

5.2.3 Secção “Responsáveis Técnicos” 

 
Figura 93 - Campos da secção "Responsáveis Técnicos". 

 

Todos os campos desta secção são de preenchimento obrigatório, devendo existir pelo menos 1 

Responsável Técnico associado no momento da submissão do Pedido de Adesão à Convenção. No entanto, 

é possível prosseguir com o preenchimento das restantes secções e separadores da Candidatura sem 

preencher estes dados. 
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5.2.3.1 Adicionar um Responsável Técnico 

Para adicionar um Responsável Técnico, o Candidato deve seguir os seguintes passos: 

1) Preencher todos os campos: 

 
Figura 94 – Secção de Responsáveis Técnicos com todos os campos preenchidos. 

2) Carregar em “Adicionar”: 

 
Figura 95 - Botão "Adicionar" assinalado a vermelho. 

Caso exista algum campo por preencher, ao carregar em “Adicionar”, o sistema mostrará mensagens de 

erro relativas a esses campos. 
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Figura 96 - Exemplo de mensagem de erro que surge ao carregar em "Adicionar" quando existem campos por preencher. Neste 

caso, o campo por preencher é o campo "Cédula Profissional", assinalado a vermelho. 

Caso todos os campos estejam corretamente preenchidos, ao carregar em “Adicionar”, o Responsável 

Técnico é adicionado a uma Lista Lateral. 

 
Figura 97 – Responsável Técnico adicionado à Lista Lateral e mensagem de sucesso. 

 

3) Carregar em “Guardar”. Para que o Responsável Técnico adicionado na Lista Lateral seja guardado 

pelo sistema, é necessário que o Candidato carregue no botão “Guardar”. Esta ação pode ser 

efetuada sempre que se adicione um Responsável Técnico na Lista Lateral ou após a associação de 

vários Responsáveis Técnicos. 
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Figura 98 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso obtida após "Guardar". 

Ao clicar “Gravar”, o sistema verifica se os dados nos campos “Cédula Profissional” e “Ordem” do 

responsável técnico correspondem aos dados que estão associados em sistema para o NIF que foi inserido. 

Em caso negativo, irá surgir uma mensagem de erro a alertar que o responsável técnico com o NIF que foi 

indicado está registado em sistema com outros dados de cédula e ordem profissional. 

 
Figura 99 - Mensagem de erro que surge ao Gravar quando os dados de cédula profissional e ordem do responsável técnico não 

correspondem aos dados guardados em sistema para o NIF que foi inserido. 

Ao clicar “Gravar”, o sistema também verifica se já existe outro NIF ativo em sistema (outro diretor clínico, 

responsável técnico ou colaborador) com os mesmos dados de “Cédula Profissional” e “Ordem” que foram 
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aqui inseridos no responsável técnico. Em caso afirmativo, irá surgir uma mensagem de erro a alertar que 

que já existe um responsável técnico com aquela ordem e cédula profissional. 

 
Figura 100 - Mensagem de erro que surge ao Gravar quando os dados de cédula profissional e ordem inseridos no responsável 

técnico já estão associados a outro NIF ativo em sistema. 

 

5.2.3.2 Editar os dados de um Responsável Técnico 

Para editar os dados de um Responsável Técnico previamente adicionado, o Candidato deve seguir os 

seguintes passos: 

1) Selecionar o Responsável Técnico pretendido da Lista Lateral: 

 
Figura 101 – Responsável Técnico selecionado da Lista Lateral. O sistema apresenta os dados desse Responsável Técnico. 
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2) Efetuar as alterações pretendidas: 

 
Figura 102 - Alterado o "Nome" do Responsável Técnico. 

 

3) Carregar no botão “Concluir Edição”: 

 
Figura 103 - Botão "Concluir Edição" assinalado a vermelho. 

O Representante Legal será atualizado na Lista Lateral. 
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Figura 104 – Responsável Técnico atualizado na Lista Lateral e mensagem de sucesso. 

 

4) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 

 
Figura 105 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 
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Ao clicar “Gravar”, o sistema verifica se os dados nos campos “Cédula Profissional” e “Ordem” do 

responsável técnico correspondem aos dados que estão associados em sistema para aquele NIF. Em caso 

negativo, irá surgir uma mensagem de erro a alertar que o responsável técnico com aquele NIF está 

registado em sistema com outros dados de cédula e ordem profissional. 

 
Figura 106 - Mensagem de erro que surge ao Gravar quando os dados de cédula profissional e ordem do responsável técnico não 

correspondem aos dados guardados em sistema para o NIF que foi inserido. 

Ao clicar “Gravar”, o sistema também verifica se já existe outro NIF ativo em sistema (outro diretor clínico, 

responsável técnico ou colaborador) com os mesmos dados de “Cédula Profissional” e “Ordem” do 

responsável técnico. Em caso afirmativo, irá surgir uma mensagem de erro a alertar que que já existe um 

responsável técnico com aquela ordem e cédula profissional. 

 
Figura 107 - Mensagem de erro que surge ao Gravar quando os dados de cédula profissional e ordem inseridos no responsável 

técnico já estão associados a outro NIF ativo em sistema. 
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5.2.3.3 Cancelar a edição dos dados de um Responsável Técnico 

Caso o Candidato selecione um dos Responsáveis Técnicos da Lista Lateral, mas posteriormente não 

pretenda efetuar alterações, poderá sair do modo de edição carregando no botão “Cancelar Edição”. 

 
Figura 108 - Botão "Cancelar Edição" assinalado a vermelho. 

Caso sejam efetuadas alterações e o Candidato carregue no botão “Cancelar Edição”, essas alterações não 

ficarão registadas na Lista Lateral e não serão guardadas. 

5.2.3.4 Eliminar um Responsável Técnico 

Para eliminar um Responsável Técnico previamente adicionado, o Candidato deve seguir os seguintes 

passos: 

1) Selecionar o Responsável Técnico pretendido da Lista Lateral: 

 
Figura 109 – Responsável Técnico selecionado da Lista Lateral. O sistema apresenta os dados desse Responsável Técnico. 



 

 

54 

 

2) Carregar no botão “Eliminar”: 

 
Figura 110 - Botão "Eliminar" assinalado a vermelho. 

Após a ação deste botão, o sistema mostrará uma mensagem de sucesso e o Responsável Técnico deixará 

de constar na Lista Lateral. 

 
Figura 111 – Lista Lateral onde já não consta o Responsável Técnico eliminado e mensagem de sucesso. 

 

3) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 
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Figura 112 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 

5.2.3.5 Expandir e recolher a Lista Lateral 

A partir do momento em que é adicionado um Responsável Técnico, o sistema mostra uma Lista Lateral 

com os Responsáveis Técnicos. Esta lista poderá ficar expandida, ou poderá ser recolhida, caso o Candidato 

assim o pretenda. 

Inicialmente a lista estará expandida pelo que, para a recolher, o Candidato deve carregar no botão 

“Fechar”: 

 
Figura 113 - Lista Lateral expandida e botão "Fechar" assinalado a vermelho. 
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Posteriormente, caso o Candidato pretenda voltar a expandir a Lista Lateral, deve carregar em “Abrir Lista”: 

 
Figura 114 - Lista Lateral recolhida e botão "Abrir Lista" assinalado a vermelho. 

 

5.2.4 Secção “Equipamentos” 

 
Figura 115 - Campos da secção "Equipamentos". 

Nesta secção o Candidato deve identificar todos os equipamentos existentes no Local de Prestação. Caso 

não existam equipamentos a reportar, deve ser selecionada a opção “Não se aplica”. 

Se o Candidato selecionar a opção “Sim”, surgirá a tabela que se vê na imagem acima, ainda sem quaisquer 

equipamentos adicionados. 
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5.2.4.1 Adicionar um Equipamento 

Para adicionar um Equipamento, o Candidato deve seguir os seguintes passos: 

1) Carregar em “Adicionar”: 

 
Figura 116 - Botão "Adicionar" assinalado a vermelho. 

A ação deste botão fará com que o sistema abra uma janela pop-up para preenchimento dos dados do 

equipamento. 

 
Figura 117 - Janela pop-up para preenchimento dos dados do Equipamento. 

Os campos existentes na janela vão depender do tipo de equipamento: com ou sem radiação. Assim, ao 

assinalar uma das opções irão surgir campos adicionais ou irão ser ocultados campos desnecessários. 
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Figura 118 - Campos a preencher para um Equipamento sem radiação. 

 
Figura 119 - Campos a preencher para um Equipamento com radiação. 



 

 

59 

 

2) Preencher todos os campos: 

 
Figura 120 – Janela pop-up com todos os campos do Equipamento preenchidos. Exemplo para um Equipamento sem radiação. 

O campo “Área Médica” contém várias opções de seleção, entre as quais a opção “Outros”. Ao selecionar 

esta opção, será despoletado um novo campo, “Outra”, para que o Candidato possa especificar a Área 

Médica pretendida. 

 
Figura 121 - Campo "Outra", assinalado a vermelho, surge apenas quando no campo "Área Médica" é selecionada a opção 

"Outros". 
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3) Carregar em “Adicionar”: 

 
Figura 122 - Botão "Adicionar" assinalado a vermelho. 

Caso exista algum campo por preencher, ao carregar em “Adicionar”, o sistema mostrará mensagens de 

erro relativas a esses campos. 

 
Figura 123 - Exemplo de mensagem de erro que surge ao carregar em "Adicionar" quando existem campos por preencher. Neste 

caso, o campo por preencher é o campo "Marca", assinalado a vermelho. 



 

 

61 

 

Caso todos os campos estejam corretamente preenchidos, ao carregar em “Adicionar”, o Representante 

Legal é adicionado à Tabela de Equipamentos. 

 
Figura 124 – Equipamento adicionado à Tabela de Equipamentos e mensagem de sucesso. 

 

4) Carregar em “Guardar”. Para que o Equipamento adicionado na Tabela de Equipamentos seja 

guardado pelo sistema, é necessário que o Candidato carregue no botão “Guardar”. Esta ação pode 

ser efetuada sempre que se adicione um Equipamento na Tabela de Equipamentos ou após a 

associação de vários Equipamentos. 

 
Figura 125 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso obtida após "Guardar". 
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5.2.4.2 Editar os dados de um Equipamento 

Para editar os dados de um Equipamento previamente adicionado, o Candidato deve seguir os seguintes 

passos: 

1) Selecionar o Equipamento pretendido da Tabela de Equipamentos, carregando no botão “Editar”: 

 
Figura 126 – Botão “Editar” assinalado a vermelho. 

A ação deste botão fará com que o sistema abra a janela pop-up com os dados do equipamento em modo 

de edição. 

 
Figura 127 - Janela pop-up dos dados do Equipamento em modo de edição. 
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2) Efetuar as alterações pretendidas: 

 
Figura 128 - Alterada a "Marca" do Equipamento. 

 

3) Carregar no botão “Concluir Edição”: 

 
Figura 129 - Botão "Concluir Edição" assinalado a vermelho. 
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O Equipamento será atualizado na Tabela de Equipamentos. 

 
Figura 130 – Equipamento atualizado na Tabela de Equipamentos e mensagem de sucesso. 

 

4) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 

 
Figura 131 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 
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5.2.4.3 Cancelar a edição dos dados de um Equipamento 

Caso o Candidato entre no modo de edição para um Equipamento, mas posteriormente não pretenda 

efetuar alterações, poderá sair do modo de edição carregando no botão “Cancelar Edição”. 

 
Figura 132 - Botão "Cancelar Edição" assinalado a vermelho. 

Caso sejam efetuadas alterações e o Candidato carregue no botão “Cancelar Edição”, essas alterações não 

ficarão registadas na Tabela de Equipamentos e não serão guardadas. 

 

5.2.4.4 Eliminar um Equipamento 

Para eliminar um Equipamento previamente adicionado, o Candidato deve seguir os seguintes passos: 

1) Carregar no botão “Eliminar” da linha correspondente ao Equipamento que pretende eliminar: 

 
Figura 133 - Botão "Eliminar" assinalado a vermelho. 
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Após a ação deste botão, o sistema mostrará uma mensagem de sucesso e o Equipamento deixará de 

constar na Tabela de Equipamentos. 

 
Figura 134 – Tabela de Equipamentos onde já não consta o Equipamento eliminado e mensagem de sucesso. 

 

2) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 

 
Figura 135 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 
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5.3 Separador “Códigos de Saúde” 

Neste separador, o Candidato deverá selecionar os Códigos de Saúde relativos aos atos médicos que 

pretende convencionar. 

 
Figura 136 - Campos do separador "Códigos de Saúde". 

 

5.3.1 Adicionar um Grupo de Códigos de Saúde 

Para adicionar um Grupo de Códigos de Saúde, o Candidato deve seguir os seguintes passos: 

1) Na dropdown list, selecionar o Grupo pretendido: 

 
Figura 137 – Dropdown List para seleção do Grupo de Códigos de Saúde a convencionar. 
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2) Selecionar na tabela os Códigos de Saúde a convencionar, para o grupo selecionado: 

 
Figura 138 - Seleção dos Códigos de Saúde a convencionar para o Grupo selecionado. 

3) Carregar em “Adicionar”: 

 
Figura 139 - Botão "Adicionar" assinalado a vermelho. 
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Ao carregar em “Adicionar”, o Grupo de Códigos de Saúde é adicionado a uma Lista Lateral. 

 
Figura 140 – Grupo de Códigos de Saúde adicionado à Lista Lateral e mensagem de sucesso. 

 

4) Carregar em “Guardar”. Para que o Grupo de Códigos de Saúde adicionado na Lista Lateral seja 

guardado pelo sistema, é necessário que o Candidato carregue no botão “Guardar”. Esta ação pode 

ser efetuada sempre que se adicione um Grupo de Códigos de Saúde na Lista Lateral ou após a 

associação de vários Grupos de Códigos de Saúde. 

 
Figura 141 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso obtida após "Guardar". 
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5.3.2 Editar os dados de um Grupo de Códigos de Saúde 

Para editar os dados de um Grupo de Códigos de Saúde previamente adicionado (adicionar ou remover 

códigos a convencionar), o Candidato deve seguir os seguintes passos: 

1) Selecionar o Grupo de Códigos de Saúde pretendido da Lista Lateral: 

 
Figura 142 – Grupo de Códigos de Saúde selecionado da Lista Lateral. O sistema apresenta os dados desse Grupo. 

2) Efetuar as alterações pretendidas: 

 
Figura 143 – Selecionado um novo Código (linha 4) e desselecionado um dos Códigos anteriormente selecionados (linha 2). 
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3) Carregar no botão “Concluir Edição”: 

 
Figura 144 - Botão "Concluir Edição" assinalado a vermelho. 

O Grupo de Códigos de Saúde será atualizado na Lista Lateral. 

 
Figura 145 – Grupo de Códigos de Saúde atualizado na Lista Lateral e mensagem de sucesso. 

 

4) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 
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Figura 146 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 

 

5.3.3 Cancelar a edição dos dados de um Grupo de Códigos de Saúde 

Caso o Candidato selecione um dos Grupos de Códigos de Saúde da Lista Lateral, mas posteriormente não 

pretenda efetuar alterações, poderá sair do modo de edição carregando no botão “Cancelar Edição”. 

 

 
Figura 147 - Botão "Cancelar Edição" assinalado a vermelho. 

Caso sejam efetuadas alterações e o Candidato carregue no botão “Cancelar Edição”, essas alterações não 

ficarão registadas na Lista Lateral e não serão guardadas. 
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5.3.4 Eliminar um Grupo de Códigos de Saúde  

Para eliminar um Grupo de Códigos de Saúde previamente adicionado, o Candidato deve seguir os seguintes 

passos: 

1) Selecionar o Grupo pretendido da Lista Lateral: 

 
Figura 148 – Grupo de Códigos de Saúde selecionado da Lista Lateral. O sistema apresenta os dados desse Grupo. 

2) Carregar no botão “Eliminar”: 

 
Figura 149 - Botão "Eliminar" assinalado a vermelho. 
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Após a ação deste botão, o sistema mostrará uma mensagem de sucesso e o Grupo de Códigos de Saúde 

deixará de constar na Lista Lateral. 

 
Figura 150 – Lista Lateral onde já não consta o Representante Legal eliminado e mensagem de sucesso. 

3) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 

 
Figura 151 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 

 

5.3.5 Expandir e recolher a Lista Lateral 

A partir do momento em que é adicionado um Grupo de Códigos de Saúde, o sistema mostra uma Lista 

Lateral com os Grupos associados. Esta lista poderá ficar expandida, ou poderá ser recolhida, caso o 

Candidato assim o pretenda. 
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Inicialmente a lista estará expandida pelo que, para a recolher, o Candidato deve carregar no botão 

“Fechar”: 

 
Figura 152 - Lista Lateral expandida e botão "Fechar" assinalado a vermelho. 

Posteriormente, caso o Candidato pretenda voltar a expandir a Lista Lateral, deve carregar em “Abrir Lista”: 

 
Figura 153 - Lista Lateral recolhida e botão "Abrir Lista" assinalado a vermelho. 

 

5.4 Separador “Colaboradores” 

Neste separador, o Candidato deverá fornecer as informações relativas aos Colaboradores da Entidade 

prestadora. É obrigatória a associação de, pelo menos, 1 Colaborador, não existindo limite máximo. Por 

cada Colaborador adicionado, o Candidato deve indicar se este está ou não afeto à Convenção. 
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Figura 154 - Campos do separador "Colaboradores". 

Todos os campos deste separador são de preenchimento obrigatório, devendo existir pelo menos 1 

Colaborador associado no momento da submissão do Pedido de Adesão à Convenção. No entanto, é 

possível prosseguir com o preenchimento das restantes secções e separadores da Candidatura sem 

preencher estes dados. 

 

5.4.1 Adicionar um Colaborador 

Para adicionar um Colaborador, o Candidato deve seguir os seguintes passos: 

1) Preencher todos os campos: 
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Figura 155 - Separador de Colaboradores com todos os campos preenchidos. 

Os campos “Especialidade” e “Função” encontram-se bloqueados para edição até à seleção de um valor no 

campo “Ordem”. Por sua vez, o campo “Natureza da Função” só será desbloqueado após a seleção de um 

valor no campo “Função”. 

 
Figura 156 - Campos "Especialidade" e "Função" bloqueados dado que ainda não foi selecionado um valor no campo "Ordem". 

 
Figura 157 - Após a seleção da "Ordem", os campos "Especialidade" e "Função" são desbloqueados. 

 
Figura 158 - Campo "Natureza da Função" só é desbloqueado após preenchimento do campo "Função". 
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2) Carregar em “Adicionar”: 

 
Figura 159 - Botão "Adicionar" assinalado a vermelho. 

Caso exista algum campo por preencher, ao carregar em “Adicionar”, o sistema mostrará mensagens de 

erro relativas a esses campos. 

 
Figura 160 - Exemplo de mensagem de erro que surge ao carregar em "Adicionar" quando existem campos por preencher. Neste 

caso, o campo por preencher é o campo "Nome", assinalado a vermelho. 
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Ao clicar “Adicionar”, o sistema também verifica se os dados nos campos “Cédula Profissional” e “Ordem” 

do colaborador correspondem aos dados que estão associados em sistema para o NIF que foi inserido. Em 

caso negativo, irá surgir uma mensagem de erro a alertar que o colaborador com o NIF que foi indicado 

está registado em sistema com outros dados de cédula e ordem profissional. 

 
Figura 161 - Mensagem de alerta que surge ao Adicionar quando os dados de cédula profissional e ordem do colaborador não 

correspondem aos dados guardados em sistema para o NIF que foi inserido. 

Caso todos os campos estejam corretamente preenchidos, ao carregar em “Adicionar”, o Colaborador é 

adicionado a uma Lista Lateral. 

 
Figura 162 – Colaborador adicionado à Lista Lateral e mensagem de sucesso. 
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3) Carregar em “Guardar”. Para que o Colaborador adicionado na Lista Lateral seja guardado pelo 

sistema, é necessário que o Candidato carregue no botão “Guardar”. Esta ação pode ser efetuada 

sempre que se adicione um Colaborador na Lista Lateral ou após a associação de vários 

Colaboradores. 

 
Figura 163 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso obtida após "Guardar". 

 

Ao clicar “Gravar”, o sistema também verifica se já existe outro NIF ativo em sistema (outro diretor clínico, 

responsável técnico ou colaborador) com os mesmos dados de “Cédula Profissional” e “Ordem” que foram 

aqui inseridos no colaborador. Em caso afirmativo, irá surgir uma mensagem de erro a alertar que que já 

existe um colaborador com aquela ordem e cédula profissional. 
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Figura 164 - Mensagem de erro que surge ao Gravar quando os dados de cédula profissional e ordem inseridos no colaborador já 

estão associados a outro NIF ativo em sistema. 

 

5.4.2 Editar os dados de um Colaborador 

Para editar os dados de um Colaborador previamente adicionado, o Candidato deve seguir os seguintes 

passos: 

1) Selecionar o Colaborador pretendido da Lista Lateral: 

 
Figura 165 – Colaborador selecionado da Lista Lateral. O sistema apresenta os dados desse Colaborador. 
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2) Efetuar as alterações pretendidas: 

 
Figura 166 - Alterado o "Nome" do Colaborador. 

3) Carregar no botão “Concluir Edição”: 

 
Figura 167 - Botão "Concluir Edição" assinalado a vermelho. 

 

O Colaborador será atualizado na Lista Lateral. 
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Figura 168 – Colaborador atualizado na Lista Lateral e mensagem de sucesso. 

 

4) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 

 
Figura 169 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 
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Ao clicar “Gravar”, o sistema também verifica se já existe outro NIF ativo em sistema (outro diretor clínico, 

responsável técnico ou colaborador) com os mesmos dados de “Cédula Profissional” e “Ordem” que foram 

aqui inseridos no colaborador. Em caso afirmativo, irá surgir uma mensagem de erro a alertar que que já 

existe um colaborador com aquela ordem e cédula profissional. 

 
Figura 170 - Mensagem de erro que surge ao Gravar quando os dados de cédula profissional e ordem inseridos no colaborador já 

estão associados a outro NIF ativo em sistema. 

 

5.4.3 Cancelar a edição dos dados de um Colaborador 

Caso o Candidato selecione um dos Colaboradores da Lista Lateral, mas posteriormente não pretenda 

efetuar alterações, poderá sair do modo de edição carregando no botão “Cancelar Edição”. 
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Figura 171 - Botão "Cancelar Edição" assinalado a vermelho. 

Caso sejam efetuadas alterações e o Candidato carregue no botão “Cancelar Edição”, essas alterações não 

ficarão registadas na Lista Lateral e não serão guardadas. 

5.4.4 Eliminar um Colaborador 

Para eliminar um Colaborador previamente adicionado, o Candidato deve seguir os seguintes passos: 

1) Selecionar o Colaborador pretendido da Lista Lateral: 

 
Figura 172 – Colaborador selecionado da Lista Lateral. O sistema apresenta os dados desse Colaborador. 

2) Carregar no botão “Eliminar”: 
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Figura 173 - Botão "Eliminar" assinalado a vermelho. 

Após a ação deste botão, o sistema mostrará uma mensagem de sucesso e o Colaborador deixará de constar 

na Lista Lateral. 

 
Figura 174 – Lista Lateral onde já não consta o Colaborador eliminado e mensagem de sucesso. 

 

3) Para que as alterações efetuadas sejam efetivamente guardadas no sistema, o Candidato deve 

carregar no botão “Guardar”: 
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Figura 175 - Botão "Guardar" assinalado a vermelho e mensagem de sucesso. 

 

5.4.5 Expandir e recolher a Lista Lateral 

A partir do momento em que é adicionado um Colaborador, o sistema mostra uma Lista Lateral com os 

Colaboradores. Esta lista poderá ficar expandida, ou poderá ser recolhida, caso o Candidato assim o 

pretenda. 

Inicialmente a lista estará expandida pelo que, para a recolher, o Candidato deve carregar no botão 

“Fechar”: 

 
Figura 176 - Lista Lateral expandida e botão "Fechar" assinalado a vermelho. 

Posteriormente, caso o Candidato pretenda voltar a expandir a Lista Lateral, deve carregar em “Abrir Lista”: 
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Figura 177 - Lista Lateral recolhida e botão "Abrir Lista" assinalado a vermelho. 

  



 

 

89 

 

6 Submissão um Pedido de Adesão à Convenção  

Neste capítulo do documento será abordada a submissão do Pedido de Adesão à Convenção. 

Para submeter o Pedido de Adesão à Convenção, após preenchimento dos dados de todos os separadores 

do formulário, o Candidato deverá aceder ao ecrã de Submissão.  

 
Figura 178 - Ecrã de Submissão do Pedido de Adesão à Convenção. 

Este ecrã pode ser acedido de duas formas: 

1) No ecrã “Local > Colaboradores” carregar no botão “Seguinte”; 

 
Figura 179 - Separador "Colaboradores" com botão "Seguinte" assinalado a vermelho. 
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2) Em qualquer ecrã/separador, no cabeçalho, carregar no número 3, “Submissão”. 

 
Figura 180 - Cabeçalho do formulário de Pedido de Adesão à Convenção, com o passo relativo à submissão assinalado a 

vermelho. 

 

Para efetuar a submissão do Pedido, no ecrã de submissão o Candidato deverá carregar no botão 

“Submeter”. 

 
Figura 181 - Botão "Submeter", no ecrã de submissão, assinalado a vermelho. 

 

Após a ação deste botão, o sistema verificará se todos os campos foram preenchidos de acordo com as 

regras de preenchimento. Caso seja identificada alguma falha no preenchimento, o sistema mostrará 

mensagens de erro que permitem ao utilizador identificar a informação em falta/incorretamente 

preenchida.  
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Figura 182 - Exemplo de mensagens de erro que podem surgir. Neste caso, foram deixados campos por preencher no separador 

"Identificação do Prestador" e não foram adicionados Representantes Legais. 

 

Quando são mostradas mensagens de erro mais genéricas, como aquelas que indicam a existência de 

campos obrigatórios por preencher num dado separador, o Candidato deve voltar a esse separador e 

carregar em “Validar”, para que sejam assinalados os campos em falta.  

Caso não existam falhas no preenchimento, o sistema mostrará uma mensagem de sucesso e o Pedido de 

Adesão será submetido. Neste momento, o estado do pedido será alterado para “Submetido”. 

 
Figura 183 - Mensagem de sucesso e alteração de estado para "Submetido". É também mostrado, ao lado do estado, o 

identificador do Pedido de Adesão à Convenção. 
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Após a submissão, e enquanto o pedido se encontrar no estado “Submetido”, o Candidato a Prestador 

poderá efetuar as alterações que considere necessárias. No entanto, para que estas alterações sejam 

efetivadas, deve voltar a submeter o Pedido de Adesão, carregando novamente no botão “Submeter”. 

No momento em que a equipa da ADSE iniciar a análise do Pedido de Adesão, o estado do mesmo será 

alterado para “Em Análise”. A partir desta altura, o Candidato já não conseguirá efetuar quaisquer 

alterações ao Pedido de Adesão. 
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